
1º PERÍODO 2º PERÍODO 3º PERÍODO 4º PERÍODO 5º PERÍODO 6º PERÍODO 7º PERÍODO

TEORIA GERAL DO 
TURISMO I

4 CRÉDITOS

FORMAÇÃO DA 
CULTURA 
BRASILEIRA

2 CRÉDITOS

LÍNGUA  
PORTUGUESA I

4 CRÉDITOS

SOCIOLOGIA

4 CRÉDITOS

MÉTODOS E TÉCNI-
CAS DE PESQUISA

2 CRÉDITOS

ANTROPOLOGIA

4 CRÉDITOS

ECOTURISMO

2 CRÉDITOS

ANÁLISE 
ESTRUTURAL DO 
TURISMO

4 CRÉDITOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA II 

4 CRÉDITOS

ADMINISTRAÇÃO 
HOTELEIRA I

4 CRÉDITOS

HISTÓRIA

4 CRÉDITOS

ELEMENTOS 
GEOGRÁFICOS 
TURISMO

4 CRÉDITOS

PSICOLOGIA

4 CRÉDITOS

INGLÊS 
INSTRUMENTAL

2 CRÉDITOS

HISTÓRIA DO 
RIO DE JANEIRO

2 CRÉDITOS

ANÁLISE 
ECONÔMICA 
TURISMO

4 CRÉDITOS

POTENCIAL TÉCNI-
CO TURÍSTICO

2 CRÉDITOS

ALIMENTOS E BE-
BIDAS

2 CRÉDITOS

PLANEJAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE 
TURISMO I

4 CRÉDITOS

MARKETING

4 CRÉDITOS

ESTATÍSTICA

2 CRÉDITOS

PROJETOS E ESTUDOS 
DE VIABILIDADE ECO-
NÔMICA

4 CRÉDITOS

EMPREENDEDO-
RISMO

2 CRÉDITOS

TRANSPORTES I

4 CRÉDITOS

TURISMO E PATRI-
MÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

2 CRÉDITOS

FILOSOFIA E ÉTICA

2 CRÉDITOS

LEGISLAÇÃO

2 CRÉDITOS

AGENCIAMENTO II

4 CRÉDITOS

TRANSPORTES II

2 CRÉDITOS

EVENTOS

4 CRÉDITOS

OPTATIVAS

6 CRÉDITOS

TRABALHO DE 
CONCLUSÃO DE 
CURSO

6 CRÉDITOS

HISTORIA DA  ARTE

4 CRÉDITOS

AGENCIAMENTO I

4 CRÉDITOS

ADMINISTRAÇÃO 
DE EMPRESA

4 CRÉDITOS

INFORMÁTICA APLI-
CADA AO TURISMO

2 CRÉDITOS

PLANEJAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE 
TURISMO II

2 CRÉDITOS

PROMOÇÃO E CO-
MERC. DE PRODUTOS  
TURÍSTICOS

4 CRÉDITOS

ADMINISTRAÇÃO 
HOTELEIRA II

4 CRÉDITOS

Currículo do Curso de Turismo - 2008/1

RECONHECIMENTO DE CURSO: DECRETO N° 81.283 DE 31/01/1978

O aluno deverá cumprir obrigatoriamente 100 horas de atividades complementares e 300 horas de estágio. Carga horária total do curso: 2740 horas.

DURAÇÃO DO CURSO
O curso de Turismo tem duração plena de 03 (três) anos e 1 (um) semestre ou 07 (sete) semestres.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO
A avaliação do rendimento escolar do aluno é feita em cada disciplina, de acordo com o aproveitamento obtido nos trabalhos escolares durante o período letivo, através da V.A. (verificação de aprendizagem) e da 

V.F. (verificação final).  A média final para a aprovação deve ser igual ou superior a 6 (seis), conforme a seguinte fórmula:

(VA + 2VF) ÷ 3 ≥ 6

Não serão aprovados os alunos com frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento), com qualquer média, não havendo abono de faltas, salvo nos casos previstos por lei.  
Estes serão tratados como excepcionais e serão analisados pela Direção


